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'l • Nos temos'do artigôr js do Dedf n^l^QJ-S 

de II/9/I969j apresentamos o liome de IRMÃO PEDRO i3IAíIC0í^.i para ■ 

ser denominada uma via publica de nossa cidade.Q y s \V f \ 

- ■ ' , ■ • • - Sugerimos sei a a denomiáaóãQRâedax a. Rita/- 
^ \y^ \ 1 '■'■ \ --•"'j 

M3« do Jardim paeaembu, que e onde se situa Vlgrejã jconstruidà/- 

por referido sacerdtote. - f}^k 
- A-^X- rv0 

Justifica-»se a presente apresenuaçaq^uen 

do em vista que o Irmão Pedro Biancone era conhecido comK^Pai^- 

dos pobres do Jardim Pacaembu"j a todos atendendo com solicitude 

e vivendo, uma vida realmente de cristandadesendo um verdadeiro 
/ ^ 

benfeitor» Durante trinta anos foi Irmão Estigmatino por qua- 

tro anos esteve ã frente da Igreja de São Cristóvão^fque a ele - 

deve sua construção. 

Atenciosamente 
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DECRETO N.o 4.177, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.972. 

Denomina "Irmão Pedro Biancone" uma via pública da 
^ cidade de Campinas. 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições que 
lhe confere o' item XIX, do artigo 39/ do Decreto Lei Complementar ri.o 
9, de 31 de Dezembro de 1969, 

DECRETA: 

ARTIGO l.o — Fica denominada "IRMÃO PEDRO BIANCOIvE", 
a rua n.o 3 do Jardim Pacaembú, com início na rua. James Goy Hugies 
e término na Rua Antonio Nunes dos Santos. 

ARTIGO 2.0 —■ Êste Decreto entrará em vigor na data de? sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 21 de dezembro de 1.972. 

DR. ÓRESTES QUÉECIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
ENG.o JÚLIO CÉSAR PILENSO 
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

■ Redigido na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios 
? Jurídicos com os elementos constantes do protocolado n. 26.590, cie i 
. dè outubro de 1972, e publicado no Departamento do Expediente do Ga- 
; binete do Prefeito em 21 de dezembro de 1.972. 

GERALDO CÉSAR D ASSOU GEZáKE 
CHEFE DO GABINETE 


